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PORTAftIA N« 660, Df 7 DE MARÇO DE 2022

Aulo^iâ o empenho e a trvsíefèficia de recurst» ao
Munídpio de Ben|amln Coniunl do Sul • RS, pòf»
eiecuçio de eçdee de Oefeu Civil.

A UNIÃO, Dor Intermédio do MINISTÉRIO 00 DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
nefie ato representado pelo SECRETARIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIU
nomeado pcb Portana n &90. de 3S dc janeiro de 20L3. pubBuda no DOU. de 2S de
Mneiro de 2019, Seção M, Edição Entra A, coruoante delep^o de competência conferida
pela Portaria n. 2.7% de 2É de outubro de 2021, publicada no DOU, de 29 de outubro de
2021, Seçio 2, e tendo em vitta o disposto na Le1 n« 12.3A0. de 01 de dezembro de 2010,
lu Lei n» J2.60S, de 10 dc abril de 2012 c no Decreto na 7,2S7, de Oi de afoslo de 2010.
resolve;

An. r Autorliar o empenho e o repasse de recursos ao Município de 8en{amin
Corsunt do Sul-RS. no valor de R$ 60.000A10 {sessenta mil reahl, para a eiecução de
ações de resposta, conforme processo n. 5SOS2,0090i8/2022-34.

An. 2* Os recursos financeiros serão empenhados a titulo de Transferência
Obriptória. conforme legisla^ vl|ente. observando a classificação orçamentária; PT:
06.182.2216.2260.6300: Natureza de Despesa; 3.3.4041: Fonu; 100: UG: 330012.

Art. 9* Considerando a rtacurezd e o vohime de ações a serem impiementadas.
o prazo de caecuçio será de 180 dias. 3 partir da publicação desta portaria no Oiârlo
□fida! da União (DOU).

Art. 4' A utiHiação. pelo ente benefldárlo. dos recursos transferidos está
vfnculada eichiwamente á evecu^ das ações especificadas no art. l* desta Portaria.

Art. S* O proponente deverá apresentar prestação de contas final no praio de
20 dias a partir dc término da vigência, nos termos do art 14 do Decreto n 7.2S7. de 4
de agosto de 2010.

Art. 6* Esta Portaria entra em vigor na data de sui publkação.

AUXANORE LUCAS ALVES

PORTARIA Nt 861, DE 7 OE MARÇO DE 3022

Autoriza o empenho e a Iransfcrèncla dc recursos ao
Munioplo de Vitoria ddS Missões - RS, para execução
de ações de Defesa Ch^l

A UNIÃO, por Intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
neste aip representado pelo SECRETARIO NACIONAL DE PROTEÇÃO £ DEFESA CIVIL,
rtúmeadp pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019. pubUcada no DOU, de 25 de
janeiro dc 2019. Seção ll. Edição Extra A, consoante delegação de competência conferida
pela Portaria n. 2.708. de 28 de outubro de 2021. publtcada no DOU, de 29 de outubro de
2021. Seção 1. e tendo em vista o disposto na Lei ne 12.340, de 01 de detembro de 2010.
na Lei n* 12,608. de 10 de abril de 2012 e no Decreto nv 7.257. de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art, 1* Autorizar o empenho e o repasse de recursos ao Município de Vitória
d» Mlssõei-RS. AO valor de RS S9572.50 (oitenta e nove mil ^rthentos e setenta e dois
reais e cin<ti>errta centavos), para a evecuçâo de ações de resposta, eorrferme processo n.
590S2.009103/2022-96.

Art 2* Os recursos financeiros serão empenhados a trtulo de Transferência
Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a classificação orçamentária: PT:
06.U2,2218.2260.6500. Natureza de Despesa; 3,3.40.41; Fonte. lOD; UG: 530012.

Art. 3* Considerarsdo a natureza e o volume de ações a serem implementadas,
o prazo dc CRCcução será de 180 dias. a partir da publicação desta portaria no Diário
Qfida] da União (DOU).

Ari. 4* A ullllidção, pelo enle beneficláiío. dos recursos transferidos está
wnodada eaclvsrvamente ã execução das ações especificadas no art, 1* desta Portaria,

Art. S' O proponente deverá apresentar prestação de contas final no prazo de
30 dias a partir do término da vigência, nos termos do art. 14 de Decreto n. 7.2S7, de 4
de agosto de 2010.

Art. 6* Esta Portaria entra em vtgor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA N» 662. DE 7 GE MARÇO DE

Autoriza o empenho e a transferência de recursos ao
Munidpio de Ituaçu - 6A. para execução de ações de
Defesa Ovü

A UNIÃO, por Intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
neste ato representado pelo SECRETARIO NACIONAL DE PROTIÇÃO E DEFESA CML,
nomeado pela Portaria n. 830. de 25 de janeiro de 2019, publicada no DOU. de 2S de
janeiro de 2019. Seção M. Edição (jctra A. consoante delegado de competência conferida
pela Ppriana n. 2.708. de 28 de outubro de 2031. pubTcada no DOU. de 29 de outubeo de
2021. Seção 1, e tendo em vista o disposto na Lei na 12,340. de 01 de dezembro de 2010.
na Lei n^ 12.606. de 10 de abril de 2012 e no Decreto n» 7.257. de 04 de agosto de 2010.
resolve;

Art. 1* Autoritar o empenlso e o repasse de recursos ao Munkipio de iiuaçu-
BA, no valor de R$ 416.000,00 (quatrocentos e dezesseis mü reais), para a execução de
ações de resposta, conforme processo n, 59052.009090/2022*55,

Art. 2' Os recursos financeiros serão empenhados a título de Transferência
Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a classificação orçamentária; PT:
06.182.2218 2260.6500; Natureza de Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 100; UG; 530012.

Art. 3' Considerando a natureza e p volume de ações a serem Implementadas,
o prazo de execução será de IBQ tfias, a partir da publicação desta portaria no Otário
Oficial da União (DOJ).

Art. 4* A utihzação. pelo ente beneficiário, dos recursos transferidos está
vinculada evduslvafnente ã execução das ações especificadas na art. 1* desta Portaria.

Art. S* O proponente deverá apresentar prestação dé contas final no prazo dc
30 dias a partir do término da vlfércla, nos termos do art. 14 de Decreto n. 7.257. de 4
de agosto de 2010.

Art. 6* Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARU M 863. OE 7 DC MARÇO DE 2022

Autoriza o empenho t a transferência de recursos
ao Município de Pmhelrinho do Vale - RS. para
execução dc ações de Defesa Civil,

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
neste ato representado pelo SECRETARIO NACIONAL OE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL,
nomeado pela Portaria n, 830. de 25 de janeiro de 2019. publicada no DOU. de 25 de
janeiro de 2019. Seção II. Edição Extra A. consoante delegação de competência
contenda pela Portaria n, 2.708. de 28 de outubro de 2021. publkada no DOU. de 29
de outubro de 2021. Seção 1. e tendo em vista o ddposto na Lei n< 12,340. de 01
de dezembro de 2010. na Lei n* 12,608. de 10 de abril de 2012 e no Decreto n*
7.257. de 04 de agosto de 2010. resolve;

Art, 1* Autorizar o empertho a e repasse de recursos ao Município òe
Pinheirinho do Vale>R5. no valor de R$ 214.400.00 (duzentos e quatorze mil e
quatrocentos reais), paro a execução de ações de resposta, conforme processo n.
59^3.009101/2022-05.

Art. 3* Os recursos financeiros serio empenhados a tftulo dc Transferência
Obrigatória, conforme leglslaçlo vigente, observando a classificação crçamcntiria: PT:
06.182.3218.2260.6500: Natureza de Despesa: 3.3.40.41; Fonte; lOO; UG: S9C012.
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Art. 3* Conslderindo a natureza e o volume de ações » serem
implementadas, o prazo de expcuçlc será de 180 dias. a parti' da publicação desta
portaria no Diário Oficia) da Uniáo |DOU|.

Art. 4* A utihzaçic. pelo ente berieficiário. dos recursos transferidos está
vinculada exclusivamente á execução das ações espKíficodas no art. 1' desta
Portaria.

Art. 5* O proponente deverá apresentar prestação de contas fínai no 0'á>o
de 30 òtas a partir do término da vigência, nos termos do art, 14 do Decreto n. 7.2S7.
de 4 de agosto de 2010

Art. 6' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AL£XANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA N« 684. DE 7 DC MARÇO DE 2022

Autoriza o empenho e 8 transferência de recursos ao
Município de Nova Esperança do Sul • RS. para
execução de ações de Defesa Civil.

A UNIÃO, por mlermêdlo do MINISTÉRIO 00 OC^NVOLVIMENTO REGIONAL,
neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA QVIU
nomeado pela Portaria n. 830. de 25 de janeiro de 2019, publicada r>o DOU. de 25 de
janeiro de 2019, Seção 11. Edição Itín A. consoante delegação de competência conferida
pela Portaria n. 2.708. de 28 de outtAro de 2031. pubHcada r>o DOU. de 29 de outubro de
2021. Seção 1. e tendo em vista o disposto na n' 12.340. de 01 de dezembro dc 2010.
rra Lei ne 12,608. de 10 de abril de 2012 e no Decreto 7.257, de 04 de agosto de 2010.
resolve:

Art r Autoritar o empenho e o repasse de recursos ao Município de Nova
Esperança do 5ul*R$. no valor de RS IfXCOO.OO (dez mil re^), para a execução dc ações de
resposta, conforme processo n 59052.009046/2022*45.

Art. 2* Os recursos financeiros serão empenhados a tituto de Transferér>cia
Oprigatótia. conforme legislação vigente, observando a classificação orçamentária; PT;
06.182.2218,2260.6500; Natureza de Despesa; 3,3.40.41; Fonte: 100; UG; 530012.

Art. 3* Considerando a natureza e o volume de ações a serem Implementadas.
9 prazo de execução será de 180 dias. a partir da publicado desta portaria no Diário
Oficial da União (DOUj.

Art. 4* A utthzação. pelo ente beneficiário, dos recursos transferidos está
vinculada evclusivamenic á execução das ações especificadas no art. 1* desta Portaria.

An, 5* O proponente deverá apresentar prestação de contas final no prazo de
30 dias a panir do término da vlgènda, nos teflnos do art 14 do Decreto n. 7,257, de 4
de agosto de 2010.

Art. 6' Esta Portaria entra em v>gor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTAiUA Ná 665. DE 7 OE MARÇO OE 2022

Autoriza o empenho e a transferência de recursos ao
Município de Rolante • R5. para execução dc ações
de Defesa CMi.

A UNtÃO, por intermédio do MINISTÉRIO 00 QESENVQIVIMENTO REGIONAL,
neste ato representado pelo SECRETARIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CfVtL,
nomeado pela Portaria n. 830. de 25 de janeiro de 2019. publicada no DOU. de 25 de
jar>eiro de 2019. Seção M. Edição Extra A. consoante delegação de competência conferida
pela Portaria n, 2,708, de 28 de outubro de 2021. publicada no DOU, dc 29 dc outubro de
2021. Seção 1. e lendo em vista o disposto na Let ns 12.340, de 01 de dezembro de 2010,
na Lei n« 12.608. de 10 de abril de 20U e no Decreto n« 7.257. de D4 de agosto de 2010.
resolve;

Art. V Autorizar o empenho c o repasse de recursos ao Município de Rolante-
RS, no valor de R$ 526.912,00 (quinher^tos e v»r>te e seis m<l r>ovecentos e doze reais), para
a execução de ações de resposta, conforme ^ocesso n. 59052,009085/2022*42.

Ari. 2' Os recursos financeiros serão empenhados a titulo de Transferêrtcia
Obrigatória, conforme legislação vigente, obsen^ando a classificação orçamentária PT:
06.182.2218.2280 6500: Natureza de Despesa; 3,3.40.41; fonte: 100: UG: 530012.

Ari. 3' Considerando a natureza e o volume de ações a serem implementadas,
o prazo de execução será de 180 dias, a partir da publicado desta poitana no Diário
Oftrial tfa União (DOU).

Art. 4' A utilização, peio ente beneficiário, dos recursos transferidos está
vinculada excluslvámente à execução das ações especificadas no art. V desta Portaria.

Art S* O proponente deverá apresentar prestação de contas final no prazo de
30 dias a partir do término da vigência, nos termos do ari. 14 do Decreto n. 7.357, de 4
de agosto de 2010.

Art. 6* Esta Portaria cnira cm >nKor na data Oe sua pubhcação.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA N< 667» OE 7 DE MARÇO DE 2022

O SECRETARIO NACIONAL OE PROTEÇAo E DEFESA CtVIL. no uso da
competência que lhe foi delegada pel» Portaria Ministerial n^ 1,048. de 28 de iraio de
2021. publicada nc Diário Oficial da União. Seção 1. de 01 de Junho de 2021. resolve;

Art. 1* Reconhecer a situação de emergência na área descrita no ForznuUilo de
Informações do Desastre • FiDE. conforme informações relacionadas abaixo.

Município _ Desastre
Barra da Chuvas

6oá Viagem

intensas
1.3,2,1.4

Otuvas
Intensas

1.3.2.1.4
Chuvas
Intensas

1.3.2.1.4
Estiagem

i.d.i.i.o

Decreto) Data i Processo
W>4 I 03/01/2022 S9051.015136/3022*85

I 30/12/3021 159051.015068/2022-54

I 28/12/3021 I 59051.015055/2022-85 |

178 I 03/02/2022 59051.015183/2022*29 [

Independência Estiagem
1  1.4.1.1.0

07/02/2022 I 59051.015191/2022-75

São Mateus Chuvas
Intensas

1.3.2.1.4
Sáo Luis òe Chuvas
Montes 6elos intensas

1.3J.1-4

I 13.671 17/02/2022 | 59051.015120/2022-73 j

I 13/01/2022 I 59051,014419/2022*18 1

biundaçfies •
1.1.1J.0

Chuvas
intensas

1.3.2.1.4
Chuvas
Intensas

IJ.2.1.4

119/01/2022 I 59051.015218/3022*201

I 11/01/2022 I 59051.014860/2022*911

I 17/02/2022 59051.015199/2022-31 |
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Órgão: Ministério do Desenvolvimento Regional/Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil

PORTARIA N" 922, DE 29 DE MARÇO DE 2022

Autoriza o empenho e a transferência de recursos ao Município

de Pedreiras - MA, para execução de ações de Defesa CiviL

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL neste ato
representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, nomeado pela Portaria n. 830.
de 25 de janeiro de 2019, publicada no DOU, de 25 de Janeiro de 2019, Seção II. Edição Extra A, consoante

delegação de competência conferida pela Portaria n. 2.708. de 28 de outubro de 2021, publicada no DOU,

de 29 de outubro de 2021, Seção 1. e lendo em vista o disposto na Lei n® 12.340, de 01 de dezembro de

2010, na Lei n® 12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto n° 7.257, de 04 de agosto de 2010, resolve:

Art, r Autorizar o empenho e o repasse de recursos ao Município de Pedreiras - MA, no valor de

R$ 569.936,00 (quinhentos e sessenta e nove mil novecentos e trinta e seis reais), para a execução de

ações de resposta, conforme processo n. 59052.009235/2022-18.

Art. 2" Os recursos financeiros serão empenhados a título de Transferência Obrigatória,

conforme legislação vigente, observando a classificação orçamentária: PT: 06.182.2218.22B0.6500:

Natureza de Despesa: 3.3.40.41: Fonte: 0100: UG: 530012.

Art. 3" Considerando a natureza e o volume de ações a serem implementadas, o prazo de

execução será de 180 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da União (DOU).

Art. 4" A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos transferidos está vinculada

exclusivamente à execução das ações especificadas no art 1' desta Portaria,

Art. 5' O proponente deverá apresentar prestação de contas final no prazo de 30 dias a partir do

término da vigência, nos termos do art. 14 do Decreto n. 7.257, de 4 de agosto de 2010.

Art. 6" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

Esle conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


